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QUEIMADAS URBANAS EM CAMPINAS: Delattre, E. Depto de Fisiologia e Biofísica, Instituto de Biologia, UNICAMP, Campinas, SP. www.queimadasurbanas.bmd.br
Queimadas urbanas são uma prática-crime freqüente, em grande parte dos municípios brasileiros, representando um componente importante na degradação da qualidade do ar das cidades, freqüentemente atingidas pela poluição industrial e da frota de veículos. Concorrem para essa situação fatores como: miserabilidade de ampla parcela da população; hábitos arraigados; falta de esclarecimentos quanto à ilegalidade e conseqüências dessa prática; falta de campanhas permanentes nas mídias; indiferença e omissão generalizadas; falta de vigilância/fiscalização, com conflitos de atribuições e competências (falta de integração dos órgãos ambientais, apesar da boa legislação); falta de ações preventivas e corretivas permanentes, por parte dos poderes públicos. 

Monitoração por satélites demonstrou a ocorrência de 50 a 100 queimadas, diariamente, em Campinas, durante a estiagem, embora as queimadas ocorram no ano inteiro. As queimadas geram: (a) material particulado (carvão) que contém, além do carbono, hidrocarbonetos policíclicos aromáticos, muitos deles com propriedades carcinogênicas, como o benzopireno, benzoantraceno e benzofenantreno; (b) gases e outros elementos  tóxicos (aldeídos, dióxido de enxofre, gás sulfídrico, óxidos de nitrogênio, monóxido de carbono, ozônio, furanos, dioxinas).  A conseqüência imediata é a dramática elevação dos atendimentos de urgência em pneumologia pediátrica, nos Órgãos de Saúde do Município, em especial durante o inverno. As conseqüências mediadas pela poluição atmosférica crônica, sobre a população, têm sido extensamente demonstradas por pesquisadores/clínicos, com aumento da morbidade (v.g. patologias cárdio-respiratórias (infarto, bronquite, asma, rinite, pneumonia), aborto espontâneo, redução do peso do recém-nascido, carcinomas, redução da fertilidade, inter aliia(. Igualmente, constata-se significativo aumento da mortalidade populacional, determinando redução da expectativa de vida. As queimadas são executadas tanto em áreas particulares (terrenos, quintais, chácaras, pátios/garagens, churrasqueiras, tambores), quanto em áreas públicas (fazendas militar ou experimental), escolas, ruas, calçadas, estradas/rodovias, acostamentos, encostas, canteiros centrais, ferrovias abandonadas, margens de córregos. Queimadas também são executadas em lixões/bota-foras, dos mais variados tamanhos, em áreas públicas ou particulares. Queima-se de tudo: móveis e utensílios domésticos avariados ou descartados, lixo doméstico, calçados, vestimentas, brinquedos, pneus, borrachas, papel, compostos sintéticos, grama, capim, sementes, rejeitos vegetais, árvores inteiras ou em partes, madeira, postes, troncos, serragem, papéis, rejeitos de oficinas etc. Os motivos (alegados ou presumidos) da queima são: medida desesperada de sobrevivência; asseio/limpeza/segurança; falha de providências oficiais; falta de recursos materiais; proliferação de fauna nociva; vandalismo; facilidade de se livrar do incômodo; ignorância; certeza da impunidade/desprezo social. 

Considerando que a poluição gerada pelas queimadas é o componente de mais fácil controle, pela população, podendo repercutir de imediato na saúde e bem estar geral, decidimos, há cerca de sete anos,  empreender ações legais e legítimas, visando reduzir e/ou coibir essa prática nociva e criminosa, em diversas áreas de Campinas (v.g. J. Chapadão, Distritos de Barão Geraldo e Sousas, Taquaral, Vila Costa e Silva e J. Santa Genebra, áreas às margens da Estrada dos Amarais e das Rodovias D. Pedro I  e Gal Milton Tavares  Lima (Tapetão), bem como outras, esporadicamente. Os procedimentos adotados são: (1) vigilância permanente (visual/olfativa), quanto às emissões de fumaça; (2) atuação junto a igrejas/associações; (3) ações de esclarecimento, oral e escrito, dos autores das queimadas, seus superiores, vizinhos e transeuntes; (4) filmagens e/ou fotos; (5) extinção do fogo, quando viável; (6) acionamento dos Bombeiros e/ou da Guarda Municipal; (7) ações difusas no pós-fato de autor não-determinado; (8) registro de B. Os., no Distrito Policial da área, quando pertinente, conforme cada caso; (9) denúncias à Prefeitura; (10) denúncias à Ouvidoria Pública, da Secretaria da Justiça, SP, em certos casos; (11) entrevistas nas mídias; (12) assessoria a outro voluntário.  Na grande maioria das ocorrências atendidas, há boa receptividade, com cessação da prática de queimar. Entretanto, nos casos em que as queimadas voltam a ser feitas, algumas das medidas acima são, progressivamente, tomadas. Após reiteradas intervenções, em todas as escolas as queimadas quase cessaram. Cremos que parte dos resultados positivos deve ser atribuído ao fato de os infratores perceberem  que alguém está exercendo vigilância, aliado à conscientização. Também contribuem para a resolução do problema os processos de urbanização e revitalização de áreas, bem como  o passamento de antigos queimadores. Contudo, a questão requer vigilância permanente sobre as pessoas que queimam, bem como sobre aqueles que, ainda, não foram surpreendidos durante o ato de queimar. A prática de queimadas é atávica, faz parte da cultura do fogo, principalmente dos mais velhos, e o combate a ela requer maior participação da mídia rádio-televisiva, ações educativas nas escolas, igrejas, associações de bairros, clubes, entre outros locais possíveis. Problemas em aberto referem-se a: (a) alguns recicladores  de lixo, que queimam sobras; (b) queimadores de pneus; (c) ação fortuita (e de difícil percepção) de piromaníacos em: (c1) capinzais que medram em barrancos, acostamentos, ferrovias e outras áreas abandonadas; (c2) no capim roçado, acumulado e não recolhido, em áreas públicas e particulares; (d) insuficiência da ação da Prefeitura a respeito do elevadíssimo número de terrenos com matagal e lixo, sem calçada/alambrado.            Conclusão: Cremos que o combate intensivo às queimadas urbanas seja uma medida profilática, de baixo custo e alta eficácia, de várias patologias que acometem enorme parcela da população, justificando plenamente todo investimento que se faça nesse  sentido. Portanto, já tarda a maior participação dos poderes constituídos, com ações preventivas, corretivas e coercitivas, de caráter efetivo. Afinal, a Constituição Brasileira (artigo 225) estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

